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“A Assembléia Legislativa do Estado dk
São Paulo decrê

Artigo 1o - Fica acrescentado ao artigo 3o

da Lei no 7.645, de 23 de dezembro de 1991, o seguinte inciso:

“XIl- concessão ou renovação

anual de alvará para funcionamento das clínicas ou consultórios

médicos , odontológicos, veterinários, de fisioterapia e outros ligados a

área de saúde.

Artigo 2o- Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Lei no 7.645, de 23 de dezembro de

1991, determina a cobrança de Taxa de Fiscalização e Serviços

Diversos. Desde aquela época, o Estado poderia cobrar pela abertura



ou renovação de alvará de clínicas e consultórids

odontológicos,ou outros serviços de saúde, porém nunca o fez.

Recentemente, a Saúde tem sido

municipalizada. Com isso, muitas prefeituras passaram a cobrar a

referida taxa, gerando um justo descontentamento entre os

profissionais da área.

Em São José do Rio Preto, por exemplo,

o “Jornal do Médico”, da Sociedade de Medicina e Cirurgia daquela

cidade, na edição de número 46(agosto/1998) protestou contra o fato

no artigo publicado na página 3 e intitulado “Médicos têm que pagar
taxa de consultório”. Logo no primeiro parágrafo da notícia o jornal

afirma: “A cobrança pegou muitos médicos de surpresa que dizem não

entender o porquê desta taxa.”

Assim, diante do exposto, entendemos

que a referida taxa de fato é injusta. Primeiro, porque nunca foi

cobrada. Segundo, que tais profissionais já estão sujeitos a outras
taxas e, inclusive, um imposto revertido para o município, que é o ISS-
Imposto Sobre Serviços.

Dessa maneira, estamos propondo o
presente projeto de lei, contando com o inestimável apoio de nossos

nobres pares para fazermos justiça a tão laboriosos profissionais.
( Segue legislação anexa sobre o assunto da propositura)
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 115o a 119o Sessões Ordinárias

(de 28/8 a 03/09/98), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 03/09/98.


